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ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO
NÚMERO DO TERMO: 01/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Portaria nº 11/2020 – DG/DETRAN
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e empresa CLIMED CLINICA MEDICA E PSICOLO-
GICA DO TRANSITO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.558.768/0001-24
OBJETO: Credenciamento de entidade médica e psicológica na prestação 
de serviços de realização dos exames de aptidão física e mental, de avalia-
ção psicológica, junta médica e junta especial de trânsito aos candidatos a 
primeira habilitação, renovação de carteira nacional de habilitação – CNH, 
autorização para conduzir ciclomotores – ACC, mudança e adição de cate-
goria, reabilitação de condutores, condutores permissionários, penalizados 
e registro de estrangeiro na cidade Oriximiná/PA.
VIGÊNCIA: Início: 09/07/2025 Término: 08/07/2027
VALOR: O valor mensal estimado é R$58.406,72 (cinquenta e oito mil qua-
trocentos e seis reais e setenta e dois centavos ) perfazendo um valor 
global estimado para 24 (vinte e quatro) meses de R$1.401.761,28 (um 
milhão quatrocentos e um mil setecentos e sessenta e um reais e vinte e 
oito centavos)de equivalente a 90% (noventa por cento) do valor total das 
taxas de exames de sanidade física e mental e dos exames de avaliação 
psicológica.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 66.201 Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará; 06 Segurança Pública; 125 Normatização e Fiscalização; 
1510 Segurança Pública; 8273 Habilitações de Condutores de Veículos; 
339039(05) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Re-
cursos – 01752000061 – Recursos Próprios 02752000061 – Recursos Pró-
prios – Superávit
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2025
ORDENADOR RESPONSÁVEL: RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE 
SOUZA COELHO
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE SOUZA COELHO
Diretor Geral

Protocolo: 1222941
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP Nº 02/2024 DO PREGÃO ELE-
TRÔNICONº 90002/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/248194
O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN/PA, Au-
tarquia Estadual, com sede à Avenida Augusto Montenegro, Km 03, inscrita 
no CNPJ sob nº neste ato representado por sua Diretora Geral RENATA 
MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO, brasileira, portador 
do Registro Geral nº 3156964 SSP/PA e do CPF nº 674.356.292-00 e a 
empresa UNITY ONE SOLUÇÕES EM GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA, CNPJ 
Nº 18.110.055/0001-10, com sede Avenida Conselheiro Furtado, n.º 2865, 
Edifício Síntese 21, sala 2003, neste ato representado por CAMILLA RUBIN 
MATOS, brasileira, CEO, portadora da CNH nº 00696356884 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 593.447.172-49, com domicílio na Avenida Conselheiro 
Furtado, n° 2818, Apto 16000, resolvem PRORROGAR A ARP Nº 02/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O presente termo aditivo tem por objeto:
1.1.1. A retificação do prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
n.02/2024 para que passe a ser considerada, nos termos do art. 18 do 
Decreto Estadual n.3.371/2023, do dia 19/07/2025 ao dia 18/07/2026;
1.1.2. A prorrogação do prazo de validade da Ata por mais 1 (um) ano, 
contado a partir do dia 19/07/2025 até o dia 18/07/2026, com base no art. 
84 da Lei nº 14.133, de 2021 e nos artigos 15, inc. IX, e 22 do Decreto nº 
11.462, de 2023;
1.1.3. A presente prorrogação não abrange a renovação dos itens regis-
trados.
2. DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais regras e condições da Ata 
de Registro de Preços originária, naquilo que não contrariem o presente 
Termo Aditivo.
3. DA DIVULGAÇÃO NO PNCP
3.1. Incumbirá ao DETRAN/PA providenciar a divulgação deste instrumento 
no PNCP, de acordo com o prescrito no art. 14, § 4º do Decreto Estadual 
n.3.371/2023.
Belém, 17de julho de 2025
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
DIRETOR GERAL
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

Portaria N° 217/2025 – GAB/SEAP
Belém, 18 de julho de 2025.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso V e art. 3º do Decreto Esta-
dual nº 3.813/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ODEMAR ALVES DE SOUZA NETO – Matrí-
cula Funcional n° 5986133, como Gestor do Contrato Administrativo nº 
029/2024, celebrado entre a empresa A L C O LTDA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, cujo objeto é a 
prestação de serviço especializado para a manutenção preventiva e corre-
tiva dos aparelhos de ar-condicionado desta Secretaria de Estado de Admi-
nistração Penitenciária do Estado do Pará – SEAP/PA.
Parágrafo Único - São atribuições do gestor: coordenar as atividades re-
lacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos pre-
paratórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outras 
atribuições previstas neste Decreto.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária
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APOSTILAMENTO
.

PROCESSO: 2023/1345722
APOSTILAMENTO Nº. 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2024 - SEAP
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 021/2024/SEAP/PA VISANDO À SUBS-
TITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO Nº. 01 (ITEM 02), BEM COMO RETIFICAÇÃO 
DO NÚMERO DE SÉRIE DOS EQUIPAMENTOS 11 E 16 (TAMBÉM ITEM 02) 
DA CLÁUSULA 03 – OBJETO, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP E A EMPRESA VMI SISTEMAS 
DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.293.074/0001-87 como Con-
tratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
realizar a manutenção preventiva e corretiva, com a inclusão total de peças 
dos scanners corporais e scanner de bagagem, visando garantir a eficácia 
no controle de acesso de materiais e pessoas nas unidades penais que são 
contempladas com o equipamento de raio-x de bagagem e corporal.
A Cláusula 03 do Contrato Administrativo nº. 021/2024/SEAP passará a ter 
a seguinte redação:
“CLÁUSULA 03 – OBJETO

Onde se lê Leia-se
Item 02, Equipamento 1:

N/Sº 111020002
Item 02, Equipamento 1:

N/Sº 111030017
Item 02, Equipamento 11:

N/Sº 33989501001
Item 02, Equipamento 11:

N/Sº 03989701001
Item 02, Equipamento 16:

N/Sº 1408201001
Item 02, Equipamento 16:

N/Sº 04465201001

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 17 de julho de 2025.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
designada pela Portaria nº 0989/2022 – CGP/SEAP, de 25 de 
julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 
35.057, de 26/07/2022, tendo em vista o disposto no art. 219 da Lei nº. 
5.810/1994-RJU, I N T I M A, pelo presente edital, o Sr. JONAS GONÇALVES 
DA SILVA, portador do C.P.F nº  650.100.002-53, sobre sua condição de 
acusado no Processo nº 7069/2022, a comparecer na na Corregedoria 
Geral Penitenciária, localizada na Avenida João Paulo II, n° 602 (Humaitá 
e Vileta), Bairro: Marco, CEP 66095-492, Belém/PA, às 11h30min do dia 
24 de JULHO de 2025, a fim de ser INTERROGADO, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e funcional referente à suposta conduta 
desidiosa em serviço, quando lotados no Centro de Recuperação do 
Coqueiro- CRC, conforme Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6883/2022., nos autos do processo em epígrafe.


